LEI Nº. 2.004/96
“Dispõe sobre denominação de Rua no Bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de Rua DORCELINA ZANIRATE, a atual Rua sem nome que inicia na Av. Eloy Werner e termina em frente  á futura sede da AMPM, no Bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as providências necessárias para o cumprimento do artigo 1º desta Lei.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 21 de maio de 1.996.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

